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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à Assembleia 

Legislativa, Chan Hao Weng 

Em cumprimento das instruções de Sua Excelência o Chefe do Executivo e 

após a consulta junto da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, 

apresento a seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Chan Hao 

Weng de 31 de Outubro de 2025, enviada a coberto do ofício n.º 

052/E35/VIII/GPAL/2025 da Assembleia Legislativa, de 10 de Novembro de 2025 

e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 11 de Novembro de 2025: 

Com o intuito de aliviar a grande procura de instalações desportivas por parte 

dos residentes, o Instituto do Desporto tem envidado esforços por obter mais 

recintos desportivos para uso público através de vários canais, incluindo a 

coordenação activa com o planeamento urbanístico de Macau ou com os projectos 

de construção de grande envergadura para a construção de mais instalações 

desportivas. A título exemplificativo, o projecto de instalações desportivas em curso 

no lote A9 da Zona A dos Novos Aterros Urbanos consiste em construção de 

recintos desportivos abrangentes e multifuncionais, visando possibilitar a prática 

desportiva de diferentes modalidades desportivas por parte dos residentes e grupos. 

De acordo com a Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, antes 

da definição da finalidade definitiva dos terrenos integrados na reserva, será 

ponderado o seu uso a título provisório, tendo em conta as diferentes necessidades 

da sociedade. Caso os serviços competentes apresentem pedidos de aproveitamento 

provisório, a Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana procederá à 

apreciação e estudo integrados dos pedidos. A fim de criar mais espaços públicos, 

o Governo da RAEM libertará o lote B13 da Zona A dos Novos Aterros Urbanos 
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para a construção de um campo de futebol padrão com pista de atletismo e 

instalações recreativas e desportivas, enquanto que o lote C8 do Lago Nam Van e o 

lote BT7 da Taipa se destinam principalmente a campos livres provisórios 

equipados com campos de basquetebol e de badmínton e instalações recreativas e 

desportivas. Os trabalhos de concepção relevantes já se encontram em curso, 

prevendo-se que as obras sejam concluídas sucessivamente em 2026. 

No que concerne ao terreno do antigo Hipódromo, este encontra-se 

actualmente integrado na reserva de terrenos e incluído no plano de 

desenvolvimento a longo prazo. O Governo da RAEM procederá ao seu 

planeamento e aproveitamento de forma adequada, em conformidade com a Lei do 

Planeamento Urbanístico e com o Plano Director, articulando, em tempo oportuno, 

com as necessidades concretas do desenvolvimento social e tendo em conta as 

opiniões dos diferentes sectores da sociedade. O Instituto do Desporto considera 

positivo que haja mais recursos de solos para a construção de instalações 

desportivas, caso seja iniciado pelo serviço competente o trabalho de planeamento 

dessa zona, o Instituto do Desporto prestará todo o apoio e emitirá o seu parecer. 

 

Macau, 20 de Novembro de 2025.   

 

  A Presidente do Instituto do Desporto, 

substituta, 

Lei Si Leng 

   

 


